
Não é preciso provar dano moral em acidente de
trabalho, reafirma TST

A 1ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho determinou que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) analise
o pedido de reparação por dano moral de uma supervisora de eventos que caiu do cavalo em que montava durante uma
apresentação no Parque Gaúcho, em Gramado (RS).

A trabalhadora quer responsabilizar a empregadora e outras empresas do
mesmo grupo econômico pelo acidente e pelo pagamento de reparação
em razão dos danos sofridos. Na decisão do TST, o colegiado fixou a
premissa de que, ocorrido o acidente de trabalho, é desnecessária a
produção de prova acerca do dano moral, por se tratar de dano que não
necessita da comprovação do abalo psicológico da vítima.

A supervisora, com contrato de trabalho de 2012 a 2015 com a empresa,
relatou, na ação de indenização por acidente de trabalho, que, nos fins de
semana e feriados, havia atividades de equitação gaúcha, doma de
cavalos e corridas de argolas e tiros de boleadeiras na mangueira de
pedras, atividades destinadas ao público pagante do parque e das quais
participava.

Acidente de trabalho

Em um domingo, ela e colegas faziam apresentações aos turistas,
inclusive as corridas de argolas na mangueira, que, segundo a
trabalhadora, consiste em uma disputa na qual cada cavaleiro tenta acertar com uma lança, em velocidade que pode chegar
a 60 km/h, uma única argola pendurada no meio da raia. Numa dessas demonstrações, após a supervisora acertar a argola
e se aproximar do fim da raia, ainda em alta velocidade, o cavalo em que estava montada mudou o curso da trajetória, de
forma inesperada, e ela foi lançada metros à frente, “no chão árduo de saibro”.

Devido à queda, ela teve escoriações pelo corpo e foi atendida no Hospital de Gramado. A mulher contou que, em
decorrência do acidente, passou a fazer uso de diversos medicamentos para dores por todo o corpo, com curativos diários,
além de ter dores na coluna cervical, no quadril e na perna direita.

O juízo de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos indenizatórios de danos materiais, morais e estéticos, além de
pensão mensal vitalícia. A decisão se fundamentou na conclusão da perícia médica pela inexistência de incapacidade de
trabalho para a função de supervisora de eventos e de inexistência de sequela ligada ao incidente, não havendo causa ou
concausa vinculativa. Para o perito, as doenças da supervisora não guardam relação com o alegado acidente de trabalho.

A sentença entendeu que não podia imputar ao empregador o pagamento de indenização pela moléstia de que sofre a
trabalhadora, a quem competia, segundo o juízo, o ônus de comprovar os elementos caracterizadores do dever de
indenizar, o que não teria sido feito a contento. Dessa forma, concluiu pela não responsabilização da empresa.

Provas de danos

Quando examinou o recurso ordinário da supervisora, o TRT da 4ª Região (RS) confirmou a sentença. Destacou que,
qualquer que seja a forma de imputação da responsabilidade, é necessário que haja provas quanto à existência de acidente
do trabalho gerador de incapacidade ou doença que guarde relação de causalidade com as atividades exercidas em prol do
empregador (nexo causal), além dos danos decorrentes.

Além disso, salientou que, embora haja prova testemunhal acerca do acidente, o evento não gerou dano capaz de
caracterizar o dever da empregadora de reparação. Acrescentou ainda que, apesar de a trabalhadora ter contestado o laudo
pericial, ela não teria apresentado elementos suficientes para invalidar as conclusões do perito.

Segundo o relator do recurso de revista da supervisora, ministro Luiz José Dezena da Silva, “em que pese se tratar de
acidente típico do trabalho”, o TRT considerou que há necessidade de comprovar o abalo moral para que seja deferida a
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indenização, “bem como a existência de incapacidade laboral para a função exercida e a existência de sequela vinculada
ao incidente relatado”. No entanto, esse entendimento, segundo o relator, “não se coaduna com a jurisprudência do TST”.

O ministro Dezena da Silva destacou que o TST firmou entendimento de que, uma vez ocorrido o acidente de trabalho,
torna-se desnecessária a produção de prova acerca do dano moral sofrido, tendo em vista se tratar de dano que prescinde
de comprovação do abalo psicológico sofrido pela vítima. Além disso, salientou que a inexistência de incapacidade para o
trabalho ou de sequelas vinculadas ao acidente de trabalho “não são motivos para afastar a indenização postulada, uma
vez comprovado o acidente e o nexo causal”. A seu ver, a redução da capacidade para o trabalho, no caso, é critério a ser
observado quando do arbitramento da indenização.

Diante desses fundamentos, o colegiado, por unanimidade, admitiu o recurso da supervisora  para, fixada a premissa de
que o dano moral decorrente de acidente do trabalho é um dano que prescinde de comprovação, determinar  o retorno do
processo ao TRT, para que analise o pedido referente ao dano moral sob o enfoque específico dos seus elementos
caracterizadores, em especial, acerca da culpa do empregador.

Houve a apresentação de embargos de declaração, ainda não julgados pela 1ª Turma. Com informações da assessoria de
imprensa do TST.
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